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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

	




INDICAÇÃO Nº/2026
“Indica a realização de estudos para viabilidade de promover leilão dos veículos, máquinas e sucatas pertencentes ao patrimônio municipal.”
O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais vigentes, após ouvido o Plenário, requer que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, ao Secretária Municipal de Administração, a realização de estudos para viabilidade de promover leilão dos veículos, máquinas e sucatas pertencentes ao patrimônio municipal que se encontrem inservíveis, antieconômicos ou sem condições de recuperação para uso pela Administração Pública.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo contribuir para a melhor gestão do patrimônio público municipal, considerando a existência de veículos, máquinas e equipamentos que, devido ao elevado desgaste, ao alto custo de manutenção ou à inviabilidade técnica de recuperação, permanecem ocupando espaço nos pátios e áreas de armazenamento do Município. A realização de leilão dos bens classificados como inservíveis pode proporcionar diversos benefícios à Administração Pública, dentre os quais destacam-se: Liberação de espaço físico nos pátios e garagens municipais; Redução de custos com guarda, vigilância e manutenção de bens sem utilidade; Melhoria da organização e gestão patrimonial;
Possibilidade de arrecadação de recursos financeiros para os cofres públicos; Diminuição de riscos ambientais decorrentes do acúmulo de sucatas e materiais deteriorados; Valorização da transparência e da eficiência na administração dos bens públicos. Dessa forma, considerando o interesse público envolvido, solicita-se que o Poder Executivo realize levantamento patrimonial dos bens enquadrados nessa condição e avalie a realização de leilão público, observando a legislação vigente.

Termos em que pede e espera deferimento.
Sala das Sessões, em 12 junho de 2026.


                              Alberto Donato Gutierrez de Paula
                                         Vereador

Câmara Municipal de Lagoa da Confusão-TO – Av. Vicente Barbosa nº 1.770 – Centro – CEP: 77493-000 E-mail: camaralagoa@yahoo.com.br - fones: (63) 3364-1163 e 3364-1444


image1.png




image2.png





